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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO. 

REQUERIMENTO N9 135/95. 

O Vereador infra-assinado, fazendo 

uso do que dispõe o § 3íl do art. 174 do Regimento Interno e 

do Ato nD 09/92, vem mui respeitos~~ente perante V. Exª., REQUERER 
que, após ouvido o plenário, seja considerada justificada minha 

ausência. na sessão do dia 01 de Junho de 1995, pois no percurso 

meu ve&culo acabou a gasolina. 

Av. José Grilo, 152 -
Conceição do Castelo 

Sala das Sessões, em 08 de Junho de 1995. 
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